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SÍNTESE

♦ Esta nota realiza simulações relativas aos impactos da Reforma Tributária sobre as finanças públicas 

dos municípios goianos;

♦ Os repasses e o Imposto sobre Serviços (ISS) corresponderam, em média, cerca de 20,97% das 

receitas correntes dos municípios de Goiás em 2022, podendo atingir mais de 50%, no caso de Alto 

Horizonte e Ouvidor;

♦ As simulações realizadas consideraram um aspecto até então pouco discutido, qual seja: a mudan-

ça na regra de distribuição das cotas-parte do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços 

(ICMS) e Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), para os municípios;

♦ O texto presente no Senado Federal propõe a migração do critério de distribuição da cota-parte baseado 

no Valor Adicionado Fiscal (VAF) para um critério de repasse com base no tamanho da população;

♦ O exercício avalia o impacto dessa mudança sobre a receita corrente dos municípios e mensura as 

perdas/ganhos em termos absolutos, relativos e per capita;

♦ Ressalta-se que em 2022 foi repassado para os municípios (via cota-parte de ICMS e IPI) mais de 

R$ 4 bilhões;

♦ Em geral, foram identificados 102 municípios com perda de arrecadação decorrente apenas pela 

mudança da regra no repasse das cota-partes, totalizando uma perda de mais de um bilhão em apenas 

um ano;

♦ Em termos absolutos, Rio Verde seria o município mais prejudicado com a mudança de critério, com 

uma perda próxima de R$150 milhões. O segundo lugar é ocupado por Senador Canedo (R$69 mi-

lhões), seguido por Jataí (R$55 milhões) e Anápolis (R$50 milhões);

♦ Por outro lado, o município que teria o maior ganho em sua Receita Corrente seria Goiânia (R$150 

milhões), seguido pelos municípios de Águas Lindas de Goiás (R$114 milhões) e Valparaíso de Goiás 

(92 milhões);

♦ Em termos relativos, o município com maior perda é Cachoeira Dourada, com queda de 30,16% na 

receita corrente, seguido de São Simão (30,07%) e Perolândia (27,78);

♦ Em contrapartida, Novo Gama (22,17%) Águas Lindas de Goiás (21,68%) e Santo Antônio do Desco-

berto (17,97%) possuem os maiores ganhos percentuais na Receita Corrente;

♦ Em termos per capita, Alto Horizonte desponta com a maior perda de receita per capita, de R$ 

5.767,56, seguido por Davinópolis (R$ 4.220,88), Perolândia (R$ 4.154,91) e Barro Alto (R$ 3.587,36);

♦ Em compensação, Águas Lindas de Goiás (R$503,34), Novo Gama (R$501,46) e Teresina de Goiás 

(R$479,31) apresentaram os maiores ganhos per capita na Receita Corrente;
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♦ Esses resultados se contrapõem às evidências largamente divulgadas recentemente, onde, se pro-

pagaram ganhos para 98% dos municípios goianos. Para que isso ocorresse, os municípios teriam que 

registrar um crescimento irreal de suas economias e terem autonomia na gestão dos seus recursos, o 

que é uma realidade distante dada às circunstâncias atuais.
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INTRODUÇÃO

A presente nota técnica tem como objetivo analisar os impactos decorrentes da Proposta de Emen-

da Constitucional (PEC) nº 45/2019 nas finanças públicas municipais. A PEC 45/2019 propõe uma 

significativa reforma ao sistema tributário nacional, e uma das medidas propostas visa a unificação do 

Imposto sobre Serviços, de competência municipal, e do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS), de competência estadual, a fim de criar o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). Além 

disso, é proposta a unificação do Programa de Integração Social (PIS), da Contribuição para o Finan-

ciamento da Seguridade Social (Cofins) e do IPI, que têm abrangência federal, com o intuito de instituir 

a Contribuição de Bens e Serviços (CBS). Destaca-se que o IBS e o CBS irão compor o IVA-Dual. 

Os principais resultados são:

Para fornecer um contexto sobre a importância dos tributos para os entes responsáveis, a Tabela 1 

apresenta a participação na carga tributária municipal atribuída ao Imposto sobre Serviços (ISS) e do 

montante referente à arrecadação estadual proveniente do ICMS, assim como a receita auferida pelo 

Governo Federal proveniente do PIS, Cofins e IPI, para os anos de 2018 a 2022. Nota-se que o ICMS 

representou 86,4% da carga tributária estadual, o ISS 51,1% da carga tributária municipal, enquanto 

que os impostos federais citados corresponderam apenas a 25,7% da carga tributária federal.

Destaque 1: A mudança na regra de distribuição da cota-parte do ICMS e IPI faz com que cerca de 

102 municípios apresentem PERDAS em suas receitas, totalizando R$ 1,040 bilhões em apenas 

um ano. 

Destaque 2: Rio Verde seria o município mais prejudicado, em termos absolutos, com a mudança 

de critério, com uma perda próxima de R$150 milhões.

Destaque 3: Esses resultados se contrapõem às evidências largamente divulgadas recentemente, 

onde, se propagaram ganhos para 98% dos municípios goianos.

Contextualização
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Tabela 1 - Participação por esfera e espécie tributária na Carga tributária bruta -2022

Fonte: Tesouro Nacional

Dois pontos relevantes merecem atenção nesta Reforma. Primeiramente, a mudança do local do 

fato gerador do imposto, que passará do local de geração para o local de consumo. Em segundo lugar, 

há a introdução de uma nova redação para o Artigo 158¹, que trata da alocação de 25% do ICMS e, con-

sequentemente, do IPI destinados aos municípios. Essa mudança no critério de repasse pode ter um 

impacto significativo no orçamento municipal, uma vez que a arrecadação proveniente destas fontes é 

relevante para a receita municipal.

Para ilustrar essa importância, a Tabela 2 apresenta a média da relevância do ISS e dos repasses da 

cota-parte de ICMS e IPI na arrecadação municipal para o ano de 2022. Observa-se que essas receitas 

representaram, em média, 20,97% da arrecadação municipal. Em pelo menos 50% dos municípios es-

sas receitas representaram mais do que 19,14% da arrecadação e, em dois deles, superaram os 50% 

da arrecadação municipal, Alto Horizonte e Ouvidor.

Dada a relevância dessas receitas para os municípios, é evidente que qualquer mudança nesse 

sistema tributário pode impactar diretamente a gestão municipal, afetando a saúde fiscal do município. 

Por exemplo, um dos indicadores utilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional para o cálculo da nota 

da capacidade de pagamento municipal é a receita corrente, impactada diretamente pela Reforma. 

Para contextualizar, segundo os dados da Secretaria do Tesouro Nacional de 2022, cerca de 39% dos 

municípios goianos possuem nota C no Índice de Capacidade de Pagamento (CAPAG)², como pode 

ser visto na Figura 1 do Anexo 1.

1 Que pode ser conferida no Anexo 2

2 O índice CAPAG é uma métrica utilizada para avaliar a saúde financeira dos estados e municípios. O índice 
atribui uma nota para cada ente, que pode ir de A a D, onde A indica uma boa capacidade de pagamento, e D uma 
situação de risco fiscal. O Anexo 1 apresenta o percentual de municípios do Estado de Goiás de acordo com a 
Capacidade de Pagamento.
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Tabela 2 - Medidas descritivas da participação das receitas provenientes da cota-parte do ICMS e IPI e do ISS sobre a Receita 
Corrente municipal - 2022

Fonte: FINBRA/ Tesouro Nacional
Nota: O total considera as três receitas.

Ressalta-se que Gobetti, Orais e Monteiro (2023) analisaram o impacto da Reforma Tributária nas 

finanças municipais sob duas óticas. Na primeira, os autores calculam o impacto caso a mudança fosse 

realizada sem transição. Porém, eles ressaltam que o seu estudo não deve ser interpretado como o que 

fosse ocorrer de imediato, mas como uma perspectiva de longo prazo, inclusive com os seus resultados 

sendo avaliados mais pelo aspecto qualitativo do que quantitativo. 

Além disso, o estudo é focado nas receitas das cotas-parte do ICMS e do ISS e não considera a 

cota-parte do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) destinada aos estados e municípios. Os 

resultados apontam que 810 municípios brasileiros teriam perdas com a Reforma, sendo 53 deles no 

Estado de Goiás. 

Na segunda ótica, os pesquisadores adotam cenários³ de crescimento do PIB do Brasil com a re-

ceita dos entes crescendo proporcionalmente. Desse modo, não é levado em consideração uma he-

terogeneidade de crescimento para os entes. Para o cenário base, considerando a média histórica de 

crescimento (2,1% a.a.), 905 (16,25%) municípios brasileiros e 10 (37,04%) estados teriam perdas com 

a Reforma, ou seja, acumulariam em 20 anos uma receita menor no contexto “com Reforma” versus 

“sem Reforma”.

Com o cenário de choque acumulado de 4% sobre o PIB, o número de municípios perdedores cai 

para 649 (11,35%) e para seis (22,22%) o de estados perdedores. Considerando os outros cenários, 

em que o crescimento adicional varia de 12% a 20%, o número de municípios perdedores é de 125 

(2,24%) e 96 (1,72%), respectivamente e nenhum estado apresenta perdas nos primeiros 20 anos pos-

teriores à Reforma.

3 Cenários considerados: Média histórica de crescimento, 4%, 12% e 20% ao longo de 15 anos.
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Outro estudo é da Confederação Nacional dos Municípios (CNM)⁴, que tomou por base o trabalho 

citado anteriormente. Os resultados apontaram que, com a Reforma Tributária, 238 municípios goianos 

terão aumento de arrecadação acima da inflação ao final de 20 anos da implantação da Reforma.  

Diante desse contexto de poucas evidências em âmbito municipal, essa nota tem o objetivo de 

contribuir com o debate público em torno da PEC 45 com o intuito de fornecer mais evidências para os 

gestores municipais. O foco se dará, exclusivamente, no impacto imediato na receita da cota-parte e, 

consequentemente, na receita corrente. Qual seria a distribuição da cota-parte em 2022 e o impacto na 

receita corrente dos municípios? 

Porém, é digno de destaque o fato de que nenhum estudo publicado com o propósito de mensurar 

o impacto da Reforma no Estado de Goiás, tem revelado efeitos positivos para o Produto Interno Bruto 

(PIB) local. Ao contrário, esses estudos apontam para uma diminuição da atividade econômica. Por 

exemplo, Oliveira (2023) estimou um impacto no PIB do Estado de Goiás de -0,07% em seis anos, ou 

seja, muito diferente de estudos que apontavam para crescimento superior a 2 dígitos em 15 anos.

Assim, tal situação repercute diretamente nos repasses para os municípios, uma vez que um PIB 

menor pode resultar em uma arrecadação reduzida, sobretudo no que diz respeito ao ICMS, e, por 

conseguinte, acarretar em repasses menores de cota-parte para os municípios.

Portanto, é essencial analisar os efeitos decorrentes dessas medidas de forma objetiva e clara, 

com o propósito de fornecer evidências relevantes para os gestores públicos municipais. Através dos 

resultados apresentados nesta nota técnica, será possível entender o impacto nas finanças públicas, 

especificamente na receita corrente, caso a gestão atual já estivesse sujeita aos efeitos práticos da 

Reforma proposta em relação à cota-parte dos tributos, dado que em 2022 foram repassados mais de 

R$4,58 bilhões.⁵

4 Disponível em: https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/reforma-tributaria-e-necessaria-e-urgente-para-
-desenvolvimento-do-pais-e-justica-fiscal

5 No ano de 2022 foi repassado mais de R$ 4 bilhões via cota-parte de ICMS e IPI

https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/reforma-tributaria-e-necessaria-e-urgente-para-desenvolvimento-do-pais-e-justica-fiscal
https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/reforma-tributaria-e-necessaria-e-urgente-para-desenvolvimento-do-pais-e-justica-fiscal
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MUDANÇAS PREVISTAS NA PEC 45 E A 
LEGISLAÇÃO ATUAL DO ESTADO DE GOIÁS 
COM RELAÇÃO A COTA-PARTE

Além da unificação do ISS com o ICMS, a PEC 45 prevê mudanças na forma de repartição das re-

ceitas tributárias de direito dos municípios. Em resumo, a cota-parte será distribuída para os municípios 

em relação à população, e não mais em relação ao valor adicionado fiscal.⁶ 

Outra mudança está relacionada à previsão de montantes igualitários para os municípios, o que 

estabelece uma espécie de cota mínima municipal a ser transferida para cada prefeitura. Esse 

montante garante uma previsibilidade de um repasse mínimo para o gestor público municipal rea-

lizar seu planejamento.

É importante destacar que essa ideia já estava presente na Constituição Estadual de Goiás, uma 

vez que a proporção direcionada em cotas iguais é de 10%, ou seja, o dobro da proposta pela Reforma 

Tributária. Logo, em 2022 o valor mínimo recebido por cada prefeitura seria de R$1.874.243 (cota-parte 

de ICMS e IPI) se o município tivesse participação zero no VAF e nos demais critérios.

Também, está previsto a distribuição de 10% com base em indicadores de melhoria nos resultados 

de aprendizagem e de aumento da equidade. Ressalta-se que isso pode reduzir a ideia do Estado como 

indutor de melhores resultados para os municípios. Observar-se que isso é de grande importância, mas 

não apenas na Educação, como também na Saúde ou qual for a área, de acordo com o interesse do 

Estado e conforme a carência dos municípios. 

Ressalta-se que no Estado de Goiás, atualmente o repasse é feito com a seguinte divisão: 85% via 

Valor Adicionado Fiscal, 5% via Ecológico e 10% igualitário. Porém, com a mudança da legislação, que 

estará vigente em 2025, tem-se que, além dos 70% que são distribuídos pelo VAF e os 10% distribuídos 

em cotas iguais, o restante (20%) é distribuído para Educação (10%), Saúde (5%) e Meio Ambiente 

(5%). Desta maneira, com a Reforma o percentual referente a indicadores de Saúde e Meio Ambiente, 

previstos na legislação de Goiás, tendem a ser revistos na Constituição Estadual.

6 O texto da EC 45 relacionada ao tema está no Anexo 2
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EVIDÊNCIAS DA INDUÇÃO DO ESTADO

Na literatura existem vários estudos que apontam efeitos positivos dessas políticas, destacando-se 

principalmente na Educação, com a criação do chamado ICMS-Educacional em vários Estados. Nesse 

aspecto, pode-se citar o estudo de Tavares (2020) que teve como objetivo avaliar o impacto da promul-

gação da Lei nº 14.229/2011 sobre o IDEB dos municípios pernambucanos. No trabalho, foi utilizado 

o método de diferenças em diferenças, no qual o grupo de controle foram os municípios do estado da 

Paraíba entre 2007 e 2017. 

Destaca-se que os resultados sugerem que a lei impactou positivamente o aprendizado dos alunos, 

provocando uma elevação média de 0,15 pontos no indicador educacional. Nessa direção, Shirasu, Irffi 

e Petterini (2013) utilizaram uma combinação do método de diferenças em diferenças e pareamento por 

escore de propensão, para mensurar o impacto da Lei nº 14.023/2007 do Ceará sobre a qualidade da 

educação no ensino fundamental. Os resultados indicaram que a lei elevou a nota média dos alunos de 

4 a 6 pontos na escala SAEB, sugerindo que os gestores responderam aos incentivos.

O exercício prático para avaliação do efeito da PEC 45 nas finanças municipais será realizado de 

acordo com o seguinte cenário:

1. Considerando a mesma forma de distribuição de 2022 e o montante total transferido no ano. 

Pergunta: Qual seria o impacto no repasse se fosse levado em consideração o critério populacio-

nal na parcela de 85% que era do VAF? Qual o impacto na receita corrente em termos absolutos 

e relativos?

Para realizar o exercício, foram utilizados os valores dos repasses das cotas-parte do ICMS e do 

IPI pelo Estado para os municípios, disponibilizados no portal Goiás Transparente⁷. Ainda, foi utiliza-

do o Valor Adicionado Fiscal, disponibilizado pela Secretaria de Estado de Economia⁸, e a População 

Residente do Censo Demográfico de 2022, disponibilizada pelo IBGE⁹. Além das informações citadas, 

7 Disponível em: https://transparencia.go.gov.br/repasse-dos-tributos-pelo-estado-aos-municipios/

8 Disponível em; https://www.economia.go.gov.br/component/content/article/121-indice-de-participacao-dos-mu-
nicipios/4206-indice-de-participacao-dos-municipios-resolucoes.html?Itemid=101 

9 Disponível em: https://sidra.ibge.gov.br/tabela/9578#resultado

Exercício

Dados e Resultados

https://transparencia.go.gov.br/repasse-dos-tributos-pelo-estado-aos-municipios/
https://www.economia.go.gov.br/component/content/article/121-indice-de-participacao-dos-municipios/4
https://www.economia.go.gov.br/component/content/article/121-indice-de-participacao-dos-municipios/4
https://sidra.ibge.gov.br/tabela/9578#resultado
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foram utilizados, os dados sobre as Receitas Orçamentárias dos municípios goianos disponíveis na 

base de dados contábeis e fiscais dos entes federativos (FINBRA)¹⁰.

10 Disponível em: https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf

11 Para o ano de 2022 não havia informações disponíveis de Receita Orçamentária para os municípios de Alvo-
rada do Norte, Catalão, Colinas do Sul, Heitoraí, Mundo Novo, Orizona, Simolândia e Varjão, portanto não foram 
considerados neste exercício.

12 Disponível em: https://transparencia.go.gov.br/repasse-dos-tributos-pelo-estado-aos-municipios/

Resultados do exercício

Foram consideradas as seguintes informações disponíveis na base dados do FINBRA, para o ano 

de 2022¹¹: receita corrente dos municípios, cota-parte do ICMS, cota-parte do IPI, sendo que foram 

subtraídas as deduções para todos os casos. Os valores referentes às cotas-parte do ICMS e do IPI 

foram comparados com os dados de repasses feitos pelo Estado para os municípios desses mesmos 

tributos, disponíveis na base de dados do Goiás Transparência¹², considerando o maior valor entre as 

duas bases. 

Desta forma, foi recalculada uma nova receita corrente para cada município, sempre considerando 

o valor máximo do tributo em ambas as bases de dados. Além disso, foi realizado o exercício de redis-

tribuir os recursos usando como critério o percentual da população de cada município em relação à po-

pulação estadual, em substituição ao critério anterior, que utilizava o VAF para definir 85% do repasse. 

Novamente, a receita corrente é recalculada, levando em conta o critério da população. À vista disso, 

pode-se comparar a receita corrente dos municípios de acordo com o critério escolhido. 

O município que teria a Receita Corrente mais prejudicada com a mudança de critério, em termos 

absolutos, é Rio Verde com uma perda próxima de R$ 150 milhões. O município é destaque nacional 

no agronegócio, sendo grande produtor de soja e outros cereais, assim como grande criador de suínos 

e possui relevante produção de silvicultura e extração vegetal. A indústria de transformação também é 

expressiva no município, por ter forte encadeamento com a agropecuária, principalmente a indústria de 

alimentos. O segundo lugar é ocupado por Senador Canedo (R$ 68,972 milhões), seguido por Jataí (R$ 

54,817 milhões) e Anápolis (R$ 50,317 milhões), que são municípios de grande destaque na economia 

goiana (Tabela 3).

Destaca-se que foram identificados 102 municípios com perdas na receita corrente apenas pela re-

gra de mudança no repasse das cota-partes, totalizando uma perda de superior a um bilhão em apenas 

em um ano.

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf
https://transparencia.go.gov.br/repasse-dos-tributos-pelo-estado-aos-municipios/
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O município que teria o maior ganho em sua Receita Corrente é (R$150 milhões), seguido pelos mu-

nicípios Águas Lindas de Goiás (R$114 milhões) e Valparaíso de Goiás (92 milhões), ambos da Região 

Metropolitana do Entorno do Distrito Federal. Todos os municípios com maiores ganhos pertencem às 

regiões metropolitanas do Estado, por possuírem grandes populações. 

Em relação aos valores percentuais, os dez municípios mais prejudicados têm perdas na receita 

corrente variando de 20% a 30%. Nota-se que são municípios de pequeno porte, com menos de 20 mil 

habitantes, mas com grande destaque na economia goiana, principalmente no agronegócio e produ-

ção de energia elétrica. O município com maior perda é Cachoeira Dourada, com queda de 30,16% na 

receita corrente, onde fica localizada a usina hidrelétrica de Cachoeira Dourada. Também, destaca-se 

São Simão (30,07%) e Perolândia (27,78).

Do mesmo modo, os municípios com maiores perdas per capita na receita corrente são municípios 

de pequeno porte e economias com grande projeção. Como no exercício anterior, Alto Horizonte des-

ponta com a maior perda de receita per capita, de R$ 5.767,56, seguido por Davinópolis (R$ 4.220,88), 

Perolândia (R$ 4.154,91) e Barro Alto (R$ 3.587,36).

Por outro lado, nos municípios com maiores ganhos percentuais, observa-se aumento na receita cor-

rente entre 12% a 22%. Nota-se que os três primeiros com maiores ganhos, Novo Gama (22,17%) Águas 

Lindas de Goiás (21,68%) e Santo Antônio do Descoberto (17,97%), são municípios com grande depen-

dência da Administração Pública. Já em relação à população, a lista apresenta em sua maioria municípios 

de médio e grande porte, com exceção de Aragarças, que possui menos de 20 mil habitantes. 

De maneira semelhante, os municípios com maior ganho na receita corrente são municípios com 

grande dependência da Administração pública. Destaca-se que o ganho está em torno de R$ 500 por 

habitante. Sendo que, Águas Lindas de Goiás (R$503,34), Novo Gama (R$501,46) e Teresina de Goiás 

(R$479,31) apresentaram os maiores ganhos per capita. Os resultados para os demais municípios são 

apresentados no Apêndice 1.
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Tabela 3 - Municípios que mais ganham e perdem na Receita Corrente em valores absolutos (R$), percentual e per capita 
com a mudança de critério, Goiás - 2022

Fonte: Elaboração própria com dados do FINBRA e Goiás Transparente
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esta nota técnica teve como objetivo analisar os impactos decorrentes da Proposta de Emenda 

Constitucional (PEC) nº 45/2019 nas finanças públicas municipais, com enfoque na mudança da regra 

de distribuição das cotas-parte do ICMS e IPI para os municípios, no qual, o critério baseado no VAF é 

substituído por um critério de repasse com base no tamanho da população.

Os resultados apontaram 102 municípios com perda de arrecadação decorrente da mudança na 

regra do repasse das cota-partes, totalizando uma perda de mais de um bilhão em apenas um ano. 

Rio Verde apresenta a maior perda (R$147,990 milhões), seguido por Senador Canedo (R$ 68,972 

milhões), Jataí (R$ 54,817 milhões) e Anápolis (R$ 50,317 milhões).

Por outro lado, o município que teria o maior ganho em sua Receita Corrente é Goiânia (R$150 

milhões), seguido pelos municípios Águas Lindas de Goiás (R$114 milhões) e Valparaíso de Goiás 

(92 milhões).

Dessa maneira, o principal propósito dessa nota foi contribuir com o debate público em torno da PEC 

45 e fornecer mais evidências para os gestores municipais.
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ANEXOS

Anexo 1 - Percentual de municípios do Estado de Goiás de acordo com a Capacidade de Pagamento.¹³

Anexo 2 - Mudanças Previstas na PEC 45.

Fonte: Tesouro Nacional

Assim, parte do Art. 158 e Art 159, passará a ter a seguinte redação:

“IV – 25% (vinte e cinco por cento): 

a) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres-

tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação; 

b) do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A distribuída aos Estados.

§ 1º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no inciso IV, ‘a’, serão creditadas conforme os se-

guintes critérios:

§ 2º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no inciso IV, ‘b’, serão creditadas conforme os se-

guintes critérios: 

I – 85% (oitenta e cinco por cento), na proporção da população;

13 https://www.tesourotransparente.gov.br/ckan/dataset/capag-municipios/resource/6a218451-f1b4-4fce-ac2a-
-00a3675bf4eb

https://www.tesourotransparente.gov.br/ckan/dataset/capag-municipios/resource/6a218451-f1b4-4fce-ac2
https://www.tesourotransparente.gov.br/ckan/dataset/capag-municipios/resource/6a218451-f1b4-4fce-ac2
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II – 10% (dez por cento), com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equida-

de, considerado o nível socioeconômico dos educandos, de acordo com o que dispuser lei estadual; e

III – 5% (cinco por cento), em montantes iguais para todos os Municípios do Estado.” (NR)

Art. 159 A União entregará:

I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializa-

dos e do imposto previsto no art. 153, VIII, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-

-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 

ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro 

de cada ano;

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de julho 

de cada ano;

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de setem-

bro de cada ano;

II – do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados e do imposto previsto no art. 153, VIII, 

10% (dez por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos que receberem nos ter-

mos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, § 1º, para a parcela relativa ao imposto sobre produtos 

industrializados, e no art. 158, § 2º, para a parcela relativa ao imposto previsto no art. 153, VIII.
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Tabela 4 - Receita Corrente antes e após a Reforma Tributária, diferença em valores absolutos (R$), percentual e per capita 
com a mudança de critério, Goiás – 2022
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Fonte: Elaboração própria usando dados do FIBRA e Goiás Transparência
Nota:* Receita corrente recalculada considerando o valor máximo das cotas-parte do ICMS e IPI nas bases do FINBRA e Goiás Transparência.
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